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Mmeceta uneruemams- me em otet ces	 easta et,

de- dezembre de 1990.

" ridide ,Social, em favor. do
.Abre a9 Orçamento da Sege-

Ministério 'do Trabalho. da
Providencia Social, crédito
suplementar no valor de Cr$
/0.350.000,00, para reforço

, de dotações consignadas no
Vigente orçamento.

-	 ,O PRESIDENTE DA REPUBLICA, ..o'çso-de atribuição que lhe
' Confere:. Árt. 84, inciso-IV, - da-Constituição, e da autorização contido

no art. 11) inciso I, alinea."b" da 1:ei..6.7.999, de 2/ de janeiro de
doMbinado com o art. 10 da Lei no -L083, de 19 de outubro de

i90;	 . .

0R,CRETAr

• - Art. lo- Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social (Lei
:7.999; de 21 de 3aniiro de 1990), em favor dó Ministério do Trabalho e
dó • PreVidificia Social, 'crédito ,SuPleMentar no valor de Cr$
10.350.000,00 (dez izilhãeS, treselitOs e cinqUenta mil cruzeiros), Para
atendei à prograiição-indicada'he Anexe .1 dsáté Decreto.

;Art. 2o, Os . reOurses neceasériCs à execução do disposto no
rtigAnterior decorrerão ,d,enulação-Parcial das dOtaçOes indicadas

no. Anexo XI deite Secreto, no montante especificado.

. Art. 20. - Este Decreto entra "em Vigor' na data de ' sua,	 „ •rpublicação., .
Art. 40 - Revogam-se as dispOsiiões-eM contrário.

,Brasilia 21 , de . dezembro dê- /990; 1890 da Independencia e
Z1020 daltepóblica.-

FERNANDO COLLOR
Zélia M. Cardoso de Mello
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Decreto n . 99.889	 de-21 de. dezembro de.i990.

Abre aos Orçamentos dá Dniío, em
favor do Ministério da Economia,
Fazenda e Flenejamente, crédito

. suplementar no vaiar de
Cr$ 79.3/7,578.000,00, para reforço
de dotaçõescOnsignadas co vigente

• Orçamento,	 .

Confere o . art. 84, inciso IV, dá Co tit
art. 1 5 dó Lei n . 8.105; de 10 j' d . edt ' .d:

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição (alie lhe
da autorização cootida,
1990,

DECRETA:
,

Art. 1 . Fixa aberto aos Orçamentem ,da União (Lei n.
7.999, de 31 de-janeiro de 19901, em favor dó kinistOrio da , Economia,

'Fazenda ' e P/anejamentb, crédito .suplementxi fie valor , -de
Cr$ 79.327,578.000,00 (setenta e nove bilhõeS, trezeotos e vinte e alta-
Milhões, quinhentés e setenta e oito mil cruzeiros), para atender
prOgramação indicada no Anexo I deste Decreto,

Art. 2. Os recursos necessários à execução do disposto
no artigo anterior decorrerão do cancelamento de dotações indicadas no
Anexo II deste Decreto, no montante especificado, e da incorporação do
exceSso de arrecadação • de recursos diretaMeote arrecadados - outras
fontes-na forma do Anexo =deite. Decreto,. nos termos do parágrafo
.único-do art. 1. da Lei -na 43.105,-de 10-de-dezembro de 1990.

blicação.
	 Art., 3 0 Este Decreto •entre em vigor nó date de sua pur

Art.' 45 Revogam-se . as disposições em contrário.

,	 Brasília, 21	 de dezembro de 1990; 169 k da indePsedàn-
.1a e 102 . da Republica.

FERNANDO COLLOit.
M. Cardos, de Mello

. ' DECRETO .ho99.888
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R10URSOS DE 110I9S AS 1114•TIFS E TRANSFERENCIAS

EariE
	 CATEGORIA

ECCO;EICA

• .11000. DO. 08 vEI60S.10090NTES

11600,00:06 -9101010 DE SERVICOS

11600.02.00 - Serviebs,Financeiros

11600.02.05 r Operaeces de Autoridade
1	 Monetaria

1

77.438.483
1.492.464

77.438.483
1.492.464

77.438.483
1.492.464

FIO	 77.438.483
$EG	 1,492.464
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SEGUNDA-FE1RA, 24 DEZ 1990

•
Decreto pe 99.890	 , de 21	 de ' dezembro de 1990.

Abre ao Orçamento Fiscal da União, um fa-
vei de . Operações Oficiais de Crédito -
Recursos sob Supervisão do Ministério
da Economia, Fazenda e P/anejaMente,
crédito suplementar no valor de 00
1.498.293. 000, 00, para 'reforço de dota-
ções consignadas no vigente orçamento.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da. átribuiç:ão que con-
fere o art. 84, inciso IV; da Constituição, e da autorização 'contida , co
art. 10 da Lei :IR 8.104, de 10 de dezembro de 1990,

DECRETA
Art. 12 Fica aberto ,ao Orçamento Fiscal da. União (Lei :n g7.999, de 31 de janeiro - de 1.990), em . favor . de Operaçães Oficiais ' de

Credito - Recursos sob Supervisão dO Ministério da Economia, Faienda
Planejamento: crédito suplementai no valer de Cr$ 1.498.293.000,00 - (um
bilhão, quatrocentos é noventa e oito milhões, duzentOs e noventa e
três _mil cruzeiros Y, para atender programação indicada no Anexo I
deste Decreto.

Art. 28 Os recursos necessários ã eXecuç'do do disposto, no
artigo anterior são provenientes da anulação .parcial de dotaçads indi-
cadas no Anexo /I deste Decreto,. nos ternos do art. 2 . datei n. 8.104,de 10' de dezembro de 1990.

•

Art. 3e Este Decreto entra em vigor na , •date de sua' publida-

, Art. 4 2 Revogam-se as ., disposicties em contrário.
.	 ,

Brasília, 21 de dezembro	 de 1990: 169 8 da IedePendán,.cia e 102 2 dá República.
• FERNANDO COLLOit

Zélia M. Cardei° de Mello
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TOTAL

FISCAL

$EGURIDADE

de 21 de dezembro de 1990.
' Abre aos Orçamentes da União, em
favor dos Ministérios da Economia.
Fazenda' e Planejamento e das
Relações Exteriores u de Entidades
em . Extinção,	 Dissolução
Privatização	 Lei n. 8.029/90„
crédito suplementar no valor de Cr$

	

.	 1.299.398.000,00, para reforço de
, dotações conaignadas nos Vigentes

orçamentes.

O PRESIDENTE DA'REPOBLICK, no uso da 'atribuição que . lhe

	

77.44. 183	 confere o art. , 84, inciso IV, da Conatituição, e da aUtorização contida
'

	

1.492,464	 no art. 1 8 , inciso I, da Lei n. 8.093, de 20 de novembro de 1990,
	 -+	 DECRETA.

Decreto n e 99.891 •

78.930.047




